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JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei Complementar nº. 010, de 11 de setembro de 2007.  

Senhora Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,  

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Casa de Leis o 
presente Projeto de Lei Complementar, que Dispõe sobre as alterações da Lei Complementar 
nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista , promovendo 
os devidos ajustes desta norma municipal, conforme relacionados abaixo. 

O Conselho do Plano Diretor do Município de Paraguaçu Paulista foi instituído 
pela Lei Complementar nº. 010, de 16 de novembro de 1998, que instituiu o Plano Diretor do 
Município. A função do Conselho do Plano Diretor é avaliar a execução do Plano Diretor, em 
conjunto com a comunidade e com a Câmara Municipal, como também julgar os usos das 
edificações e a implementação de atividades comerciais e industriais, conforme o disposto na 
Lei Complementar nº. 11, de 8 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o zoneamento de uso e 
ocupação do solo urbano. Quando da elaboração do projeto de lei que deu origem à Lei 
Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, o referido Conselho não foi relacionado 
entre os conselhos municipais, sendo necessário o presente ajuste. 

O Conselho da Cidade da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
(ConCidade), órgão colegiado de natureza deliberativa e consultiva, integrante da estrutura 
regimental do Gabinete do Prefeito, foi instituído pela Lei Municipal nº. 2.491, de 26 de janeiro 
de 2007. O ConCidade tem por finalidade estudar e propor as diretrizes para a formulação e 
implementação da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano, bem como acompanhar e 
avaliar a sua execução, conforme o disposto na Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001 
- Estatuto da Cidade. 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB foi instituído pela Lei Municipal nº. 2.498, de 6 de março de 
2007. O Conselho do FUNDEB é o responsável pelo acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do FUNDEB (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação), conforme a regulamentação expedida pelo Governo Federal no final do ano de 
2006. 

O Conselho Municipal de Cultura 

 

CMC foi criado pela Lei Municipal nº. 2.460, 
de 12 de julho de 2006, sendo, no âmbito consultivo e deliberativo, o órgão de planejamento, 
orientação e coordenação das atividades artístico-culturais do Município da Estância Turística 
de Paraguaçu Paulista. 

Assim sendo, já que os referidos Conselhos (ConCidade, do FUNDEB e de 
Cultura) foram criados posteriormente à promulgação da Lei Complementar nº. 058, de 22 de 
dezembro de 2005, promovem-se os devidos ajustes nos seus artigos 16, 19, 38 e 40. 
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Está sendo criada, na estrutura administrativa do Departamento de 
Administração e Finanças, a Divisão de Informática, com a inclusão da alínea i , no inciso II, 
do art. 28, da Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005; e a criação do respectivo 
cargo de Chefe da Divisão de Informática, conforme consta do artigo 2º da presente proposta. 

A presente propositura também prevê a alteração do artigo 61 da Lei 
Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, com nova redação dada às alíneas a a 
d , e a inclusão da alínea k , no seu inciso I; e nova redação dada também ao § 2º, e a re-

enumeração dos atuais §§ 2º e 3º, para §§ 3º e 4º, respectivamente.  

Os cargos de Assistente de Departamento, Assistente de Direção, Assistente de 
Gabinete, Assistente Técnico Administrativo, Assistente Técnico de Área e Assistente Técnico 
de Projetos, constantes do Anexo I da Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, 
passam, respectivamente, a serem denominados de Assessor de Departamento, Assessor de 
Direção, Assessor de Gabinete, Assessor Técnico Administrativo, Assessor Técnico de Área e 
Assessor Técnico de Projetos (art. 61, I, a a d ). As alterações em questão visam adequar a 
norma municipal aos preceitos da Constituição Federal. Segundo consta da nossa Lei Maior, 
os cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento, sendo estas as atribuições dos ocupantes dos cargos em questão. (grifo 
nosso) 

A inclusão da alínea k no inciso I, e da alínea n no inciso II, se referem às 
gratificações ao ocupante do cargo de Médico Autorizador e ao ocupante do cargo de Cirurgião 
Dentista. A presente proposta então estabelece tais vantagens aos ocupantes dos referidos 
cargos, conforme consta da presente propositura. 

No tocante à nova redação dada ao § 2º, do referido dispositivo legal, a mesma 
se refere à criação de uma gratificação ao servidor efetivo que exerça suas funções na 
condução de ambulância e transporte de pacientes junto ao Departamento Municipal de Saúde; 
e de uma gratificação ao servidor efetivo investido em cargo de Contador, do Quadro de 
Pessoal do Instituto Municipal de Seguridade Social 

 

IMSS.  

A condução de ambulâncias requer grande responsabilidade de seus 
condutores. Não é só a condução do veículo em si, exige também uma postura equilibrada, 
firme e que permita alcançar e manejar todos os comandos da ambulância com segurança e 
conforto, como também o trato dos pacientes com educação e respeito. Nesse sentido, o 
Departamento de Saúde está treinando e orientando estes condutores e exigindo dos mesmos 
essa postura e responsabilidade no exercício de suas atividades. Sob outro aspecto, mas não 
menos importante, é a responsabilidade exigida do servidor que exerce as atribuições de 
Contador do Instituto Municipal de Seguridade Social 

 

IMSS. Para tanto, propomos a criação 
das referidas gratificações.   

Em decorrência da nova redação dada ao § 2º, ficam re-enumerados os atuais 
§§ 2º e 3º, para §§ 3º e 4º, respectivamente.  
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A alteração da redação das unidades e a criação do Capítulo III, no Título IV, 
Do Quadro de Pessoal , da Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, conforme 

constam dos artigos 3º e 4º da presente proposta, tratam-se de ajustes de ordem técnica para 
a perfeita adequação da estrutura da referida norma. 

Em decorrência das alterações promovidas pela presente proposta, o Anexo I da 
Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, do Quadro de Pessoal dos Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal, passa a vigorar com as alterações 
constantes do Anexo I desta Lei Complementar. 

A consolidação do Anexo IV, do Quadro de Pessoal do Instituto Municipal de 
Seguridade Social 

 

IMSS, e do Anexo V, do Quadro de Pessoal dos Cargos em Extinção, 
conforme constam do Anexo II da presente proposta, se referem à adequação das referências, 
de 16 para 19, conforme a Lei Complementar nº. 074, de 24 de maio de 2007, aprovada 
recentemente por esse Legislativo. 

Dada à relevância da matéria, solicitamos aos membros dessa egrégia Casa 
Legislativa a análise e a aprovação da mesma, observando quanto à sua tramitação o regime 
de urgência, conforme o disposto nos artigos 189, II; 193 e 202, do Regimento Interno dessa 
Câmara Municipal.   

Atenciosamente, 

CARLOS ARRUDA GARMS 
Prefeito Municipal 



     
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Estado de São Paulo  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93  
Av. Siqueira Campos, 1.430 

 

Praça Jornalista Mário Pacheco  - Centro - CEP 19.700-000 
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 

 

secgabinete@estanciaparaguacu.sp.gov.br 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 010, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007. 

Dispõe sobre as alterações da Lei 
Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e o Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista . 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 

Art. 1º A Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Art. 16. ................................................................................................................. 

I 

 

......................................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

c) ............................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

11. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB; 

..............................................................................................................................  

19. Conselho do Plano Diretor do Município de Paraguaçu Paulista 

 

CPLANDIR; 

20. Conselho da Cidade da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

 

ConCidade; 

21. Conselho Municipal de Cultura - CMC.

 

(NR) 

Art. 19. ................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

III - ........................................................................................................................ 

.............................................................................................................................. 

f) Conselho do Plano Diretor do Município de Paraguaçu Paulista 

 

CPLANDIR; 

g) Conselho da Cidade da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - 
ConCidade. (NR)  

Art. 28. ................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 
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II -  ........................................................................................................................  

.............................................................................................................................. 

g) Divisão de Tesouraria; 

h) Divisão de Trânsito; e 

i) Divisão de Informática. (NR) 

Art. 38. ................................................................................................................. 

I - ......................................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

c) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB. (NR) 

Art. 40. O Departamento de Cultura 

 

DEC terá a seguinte estrutura: 

I - órgão de execução: Divisão de Cultura; e 

II 

 

órgão de cooperação: Conselho Municipal de Cultura.

 

(NR) 

Art. 61. ................................................................................................................ 

I - .......................................................................................................................... 

a) Assessor Jurídico, Assessor de Gabinete e Procurador: 80% (oitenta por 
cento); 

b) Assessor de Departamento: 70% (setenta por cento); 

c) Assessor de Direção: 88% (oitenta e oito por cento); 

d) Assessor Técnico de Área: 110% (cento e dez por cento); 

.............................................................................................................................. 

k) Médico Autorizador: 20% (por cento), para carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 

.............................................................................................................................. 

II - ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

n) Cirurgião Dentista: 38% (trinta e oito por cento). 

§ 2º Ficam criadas: 

I - a gratificação mensal de 35% (trinta e cinco por cento) ao servidor efetivo que 
exerça suas funções na condução de ambulância e transporte de pacientes junto 
ao Departamento Municipal de Saúde, enquanto estiver no exercício dessa 
função; e 
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II - gratificação mensal de 100% (cem por cento), ao servidor efetivo investido 
em cargo de Contador, do Quadro de Pessoal do Instituto Municipal de 
Seguridade Social 

 

IMSS. 

§ 3º Os acréscimos pecuniários, de que trata este artigo, incidirão sobre o 
vencimento básico do servidor e não será computado nem acumulado para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores. 

§ 4º Somente se concederá a gratificação aos servidores relacionados neste 
artigo e que estejam no efetivo exercício dos respectivos cargos.  (NR) 

Art. 2º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, o cargo de Chefe da 
Divisão de Informática, de provimento em comissão, Referência 45, e carga horária 
de 40 horas semanais, que integrará o Anexo I, da Lei Complementar nº. 058, de 22 
de dezembro de 2005. 

Art. 3º As unidades, abaixo relacionadas, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

TÍTULO II - DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO ÚNICO - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

...............................................................................................................................

 

(NR) 

TÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

CAPÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

.......................................................................................................................................

.. 

CAPÍTULO II 

 

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Seção Única - Do Instituto Municipal de Seguridade Social 

. ............................................................................................................................. 
(NR) 

Art. 4º Fica alterado o Título IV, Do Quadro de Pessoal , da Lei Complementar nº. 058, de 
22 de dezembro de 2005, com a inclusão do Capítulo III, integrado pelo art. 53, com 
a seguinte redação: 

TÍTULO IV 
DO QUADRO DE PESSOAL 
......................................................................................................................................
... 

CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

............................................................................................................................... 
(NR) 
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Art. 5º Em decorrência das alterações promovidas por esta Lei Complementar os Anexos I, 
IV e V, da Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, passam a 
vigorar com a redação constante dos Anexos I, II e III desta Lei Complementar. 

Art. 6º O Poder Executivo expedirá, mediante decreto, a regulamentação que se fizer 
necessária à perfeita execução desta Lei Complementar, observados os princípios 
nela consignados. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos em 1º de setembro de 2007. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 3 de setembro de 2007. 

CARLOS ARRUDA GARMS 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 

ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento em Comissão

 

Quantidade Denominação do cargo  Referência 

1 ASSESSOR DE IMPRENSA 33 
5 ASSESSOR JURÍDICO 59 

12 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 50 
25 ASSESSOR DE DIREÇÃO  (Anexo III, Tab. II) 9 
13 ASSESSOR DE GABINETE 59 
1 ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO 50 

20 ASSESSOR TÉCNICO DE ÁREA  (Anexo III, Tab. II) 9 
1 ASSESSOR TÉCNICO DE PROJETOS 50 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE ABASTECIMENTO  45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 45 

1 CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA PÚBLICA E AÇÃO 
COMUNITÁRIA 

45 

1 CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

45 

1 CHEFE DA DIVISÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E REGISTRO 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE PARQUES E ARBORIZAÇÃO URBANA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE PRODUÇÃO ANIMAL E VEGETAL  45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS E PROGRAMA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE RENDAS 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE COLETIVA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE TRÂNSITO 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO E LAZER 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO MÉDICA 45 
1 CHEFE DA DIVISÃO ODONTOLÓGICA 45 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento em Comissão 

Quantidade Denominação do cargo  Referência 

1 CHEFE DE GABINETE 79 
1 CHEFE DE SEÇÃO CCE 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE ARTESANATO 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ABASTECIMENTO 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE BIBLIOTECA E OUTROS ACERVOS 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE CRECHE 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIES 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE PRÉ - ESCOLA 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE LAZER 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE MUSEU 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE MÚSICA 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE PRODUÇÃO ANIMAL 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE PRODUÇÃO VEGETAL 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE TEATRO  E CINEMA 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE TURISMO 30 

1 
CHEFE DE SEÇÃO DO DEFICIENTE, 3ª IDADE E TRABALHADOR 
RURAL 30 

1 CHEFE DE SEÇÃO LIGA PARAGUAÇUENSE DE FUTEBOL 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO MULHER, FAMÍLIA, CRIANÇA E ADOLESCENTE 30 
3 CHEFE DE SETOR 20 

1 CHEFE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
FROTA 

20 

1 CHEFE DO SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 20 
1 CHEFE DO SETOR DE APOIO AO EDUCANDO 20 
5 CONSELHEIRO TUTELAR 32 
6 COORDENADOR DE CRECHE  (Anexo III, Tab. V) I 
6 COORDENADOR DE ENSINO (Anexo III, Tab. II) 9 
6 COORDENADOR DE PROJETO  40 
1 COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 45 
1 COORDENADOR MÉDICO 45 

25 DIRETOR DE ESCOLA  (Anexo III, Tab. II) 9 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 79 

1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

79 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento em Comissão 

Quantidade Denominação do cargo  Referência 

1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 79 
1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 79 
1 DIRETOR GERAL DE ENSINO 64 
1 ENCARREGADO DE APOIO A SAÚDE 40 
5 ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO  (Anexo  III, Tab. II ) 9 
1 MÉDICO AUTORIZADOR 64 
1 MÉDICO CONTROLADOR AUDITOR 64 
1 MOTORISTA DO PREFEITO 40 

20 ORIENTADOR PEDAGÓGICO (Anexo III, Tab. II ) 9 
1 PROCURADOR JURÍDICO 59 
1 SUPERVISOR DE ALIMENTAÇÃO 40 
8 SUPERVISOR EDUCACIONAL (Anexo III, Tab. V ) III 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
ANEXO IV 

INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

 

IMSS 
Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento em Comissão e Efetivo   

TABELA I - Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento em Comissão 

Quantidade Denominação do cargo Referência 

1 DIRETOR DO IMSS 79 

   

TABELA II - Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento Efetivo 

Quantidade Denominação do cargo Referência 

1 CONTADOR 56 
1 ESCRITURÁRIO 19 
1 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 19 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
Quadro de Pessoal dos Cargos em Extinção  

Quantidade

 

Denominação do cargo Referênci
a

 

2 AUXILIAR DE ENCANADOR 19 
4 AUXILIAR DE LEITURISTA  19 
1 CADASTRADOR  19 
1 CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA 45 
1 CHEFE DE SEÇÃO DA ESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE REDES 30 
1 CHEFE DE SEÇÃO DE FINANÇAS 30 
1 CHEFE DE SETOR DE ESPORTES 20 
4 EDUCADOR DE CRECHE 19 
7 ENCANADOR 19 
3 ENCARREGADO DE LANÇAMENTO 19 
1 ESCRITURÁRIO III 19 
1 MECANÓGRAFO 19 
6 OPERADOR DA ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO 19 

6 
OPERADOR DA ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA 19 

1 TESOUREIRO 19 
10 TRABALHADOR BRAÇAL 19 
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DEMONSTRATIVO DA GERAÇÃO DE  DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER 

CONTINUADO

 

Art. 17, LRF        

1. EVENTO PARA:       

¬ Alterações da Lei Complementar nº. 058/05 - Criação de cargo e de gratificações.                 

2. PREMISSAS E METODOLOGIA DE CÁLCULO             

2.1. Premissas              

A presente proposta: a) cria a gratificação de 35% ao servidor efetivo que exerça suas funções na condução de 
ambulância e transporte de pacientes junto ao Dep. de Saúde. Existem 10 servidores nesta situação com vencimento 
básico de R$ 380,65; b) cria a gratificação de 100%  ao servidor efetivo investido em cargo de Contador do IMSS. Existe 
um cargo ocupado com vencimento básico de R$ 1.076,33; c) cria a gratificação de 20% ao Médico Autorizador. Existe um 
cargo ocupado com vencimento básico de R$ 1.342,96; d) cria a gratificação de 38% ao Cirurgião Dentista. Existem 20 
cargos ocupados com vencimento básico de R$ 1.342,96; e e) cria um cargo de Chefe da Divisão de Informática, com 
vencimento básico de R$ 800,06. O montante atual de salários e encargos dos atuais ocupantes dos cargos e funções é 
de R$ 1.009.300,32/ano. Com as modificações o montante passará para R$ 1.235.714,46/ano.        

2.2. Metodologia de Cálculo              

Folha de Pessoal  
Situação Impacto 

Anual  
R$ 

Impacto 
Mensal 

R$   Atual R$ Futura R$   
Especificação   

Desembolso cargos/funções 
ocupadas (salários e encargos) 1.009.300,32

 

1.235.714,46

 

226.414,15

 

18.867,85

   

Total 1.009.300,32

 

1.235.714,46

 

226.414,15

 

18.867,85

   

Fonte: Divisão de Pessoal - 31/08/2007.    

       

Memória de Cálculo:       

Exercício 

Impacto Mensal

 

Folha de 
Pessoal  

(R$ 1,00) m
ul

tip
lic

ad
o

 

Período  

ig
ua

l Impacto Anual 
Folha de Pessoal 

(R$ 1,00) 

2007* 18.868

 

X 4 = 75.471

 

2008 18.868

 

X 12 = 226.414

 

2009 18.868

 

X 12 = 226.414
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2.3. Impacto Orçamentário e Financeiro       

R$ 1.000,00 

   
ESPECIFICAÇÃO 2007 2008 2009   

1. Superávit (Déficit) Financeiro Exercício Anterior -3.243

 

-3.243

 

-3.243

   

2. Receita Prevista 47.000

 

54.400

 

60.020

   

3. Disponibilidade Financeira (1+2) 43.757

 

51.157

 

56.777

   

4. Custo do Evento 75

 

226

 

226

   

5. ---  

       

6. Custo Total do Evento 75

 

226

 

226

   

7. Impacto Orçamentário (6 / 2) 0,16%

 

0,42%

 

0,38%

   

8. Impacto Financeiro (6 / 3) 0,17%

 

0,44%

 

0,40%

          

3. DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO E COMPROVAÇÃO DA NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS 
PREVISTAS PARA O EXERCÍCIO DE INÍCIO DE VIGÊNCIA.        

Estimativa da Despesa  
(R$ 1,00) 

Dotação  
Existente (R$ 1,00) 

Crédito  
Suplementar / Especial 

Fonte de 

 

Custeio  

75.471 7.016.585 --- Arrecad.  

       

Foi verificado o impacto orçamentário e financeiro no exercício de início da vigência do evento, havendo no orçamento 
aprovado, disponibilidade para empenhamento das despesas obrigatórias de caráter continuado, não afetando, portanto, 
as metas de resultados fiscais fixadas, haja vista já estarem devidamente impactada no orçamento do exercício.        

4. DEMONSTRATIVO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DOS SEUS EFEITOS NOS PERÍODOS SEGUINTES A 
ASSUNÇÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.       

R$ 1.000,00 

 

Evento 2008 2009 

Redução permanente de despesa 226

 

226

 

Total 226

 

226

        

4.1 Premissas e Metodologia de Cálculo             

4.1.1. Premissas       
O montante de despesa criada por esta proposta será compensada com a redução permanente da despesa geral do 
Município, observadas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e devidamente impactadas nos exercícios 
seguintes.        

5. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS COM O PPA, LDO E LOA 

Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 17, § 4º, da LRF, que a despesa constante deste processo, tem adequação 
orçamentária e financeira com a LOA e é compatível com a LDO e o PPA. E, por ser verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Paraguaçu Paulista-SP, 11/09/2007                     

Prefeito Municipal   Diretor de Administração e Finanças 

 


